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Artigo 7.o

1 — Dentro do limite estabelecido no artigo anterior,
a INCM é autorizada a cunhar de cada uma destas moe-
das até 40 000 espécimes numismáticos de prata com
acabamento «brilhante não circulado» (BNC), até
40 500 espécimes numismáticos de prata com acaba-
mento «prova numismática» (proof), até 500 espécimes
numismáticos de paládio com acabamento «prova
numismática» (proof), até 5000 espécimes numismáticos
de ouro com acabamento «prova numismática» (proof)
e até 500 espécimes numismáticos de platina com aca-
bamento «prova numismática» (proof), destinados à
comercialização, nos termos do Decreto-Lei n.o 178/88,
de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos de prata serão
cunhados em liga de prata de toque 925/1000, com diâ-
metro de 36 mm, peso de 26,5 g e bordo serrilhado,
sendo as tolerâncias no peso e no toque de mais ou
menos 1%.

3 — Os espécimes numismáticos de paládio serão
cunhados em metal com um teor mínimo de 999,3/1000,
com diâmetro de 36 mm, peso de 31,119 g e bordo ser-
rilhado, sendo a tolerância no peso de mais ou menos
5/1000.

4 — Os espécimes numismáticos de ouro serão cunha-
dos em liga de ouro de toque 916,6/1000, com diâmetro
de 36 mm, peso de 27,2 g e bordo serrilhado, sendo as
tolerâncias no peso de mais ou menos 5/1000 e no toque
de mais ou menos 1/1000.

5 — Os espécimes numismáticos de platina serão
cunhados em metal com um teor mínimo de 999, 5/1000,
com diâmetro de 36 mm, peso de 31,119 g e bordo ser-
rilhado, sendo a tolerância no peso de mais ou menos
5/1000.

Artigo 8.o

As moedas destinadas a distribuição pública pelo res-
pectivo valor facial são postas em circulação por inter-
médio e sob requisição do Banco de Portugal.

Artigo 9.o

O diferencial entre o valor facial e os correspondentes
custos de produção, relativamente às moedas efectiva-
mente colocadas junto do público, será afecto nos termos
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 391/86, de 22 de Novem-
bro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 260/87, de 29 de Junho.

Artigo 10.o

As moedas cunhadas ao abrigo deste diploma têm
curso legal, mas ninguém poderá ser obrigado a receber
em qualquer pagamento mais de 10 000$ nestas moedas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Julho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 26 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 314/99

de 11 de Agosto

Dando seguimento ao programa monetário e numis-
mático aprovado pelo Decreto-Lei n.o 171/97, de 8 de
Julho, importa agora aprovar a terceira e última moeda
comemorativa da Exposição Mundial de Lisboa —
EXPO 98, sendo esta alusiva ao «Milénio do Atlântico»,
com o valor facial de 1000$.

Foi ouvido o Banco de Portugal, nos termos do n.o 3
do artigo 8.o da respectiva Lei Orgânica, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 337/90, de 30 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É autorizada a cunhagem, pela Imprensa Nacio-
nal-Casa da Moeda, S. A. (INCM), da última moeda
comemorativa da EXPO 98, alusiva ao «Milénio do
Atlântico», com o valor facial de 1000$.

2 — A moeda referida no número anterior será
cunhada em liga de prata de toque 500/1000, com 40 mm
de diâmetro e 27 g de peso, com uma tolerância de
mais ou menos 1% no peso e no toque, e bordo
serrilhado.

Artigo 2.o

1 — A gravura do anverso apresenta o escudo nacio-
nal, o símbolo da EXPO 98, a legenda «República Por-
tuguesa» e o valor facial de 1000$.

2 — A gravura do reverso apresenta a figura do Ada-
mastor, uma embarcação e a legenda «Milénio do
Atlântico — 1999».

Artigo 3.o

O limite de emissão da moeda de 1000$ alusiva ao
«Milénio do Atlântico» é fixado em 515 000 000$.

Artigo 4.o

1 — Dentro dos limites estabelecidos no artigo ante-
rior, a INCM é autorizada a cunhar até 15 000 espécimes
numismáticos de prata com acabamento «prova numis-
mática» (proof), destinados à comercialização, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos da moeda de 1000$
serão cunhados em liga de prata de toque 925/1000,
com o diâmetro de 40 mm, peso de 27 g e o bordo ser-
rilhado, sendo as tolerâncias no peso e no toque de
mais ou menos 1%.

Artigo 5.o

As moedas destinadas à distribuição pública pelo res-
pectivo valor facial são postas em circulação pelo Estado,
por intermédio e sob requisição do Banco de Portugal.

Artigo 6.o

O diferencial entre o valor facial e os correspondentes
custos de produção, relativamente às moedas efectiva-
mente colocadas junto do público, será afecto à Parque
EXPO 98, nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 293/86, de 12 de Setembro.
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Artigo 7.o

As moedas cunhadas ao abrigo do presente diploma
têm curso legal, mas ninguém poderá ser obrigado a
receber em qualquer pagamento mais de 25 000$ nestas
moedas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de
Julho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 26 Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 315/99

de 11 de Agosto

A formação dos condutores e o aperfeiçoamento dos
exames de condução têm vindo a ser implementados
no quadro de uma estratégia global que visa melhorar
as condições da segurança rodoviária. Sem perder de
vista o objectivo de garantir a mais adequada preparação
dos candidatos a condutores das diferentes espécies de
veículos, que norteou importantes modificações no
regime jurídico do ensino da condução, importa ter pre-
sente a necessidade, imposta pelas actuais condições de
oferta de ensino da condução de ciclomotores, de, tran-
sitoriamente, garantir a possibilidade de acesso à licença
de condução com autopropositura dos candidatos, para
além do ensino ministrado em escolas licenciadas para
o efeito.

Por outro lado, o Regulamento da Habilitação Legal
para Conduzir, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 209/98,
de 15 de Julho, estabelece, no seu anexo IV, a tabela
dos dígitos identificadores das câmaras municipais emis-
soras de licenças de condução. Com a publicação da
Lei n.o 63/98, de 1 de Setembro, e das Leis n.os 83/98
e 84/98, ambas de 14 de Dezembro, foram criados os
municípios de Vizela, Trofa e Odivelas, respectivamente.
Torna-se, assim, necessário, tendo em vista a criação
destes três municípios, efectuar alguns ajustamentos à
tabela então estabelecida.

Por forma a permitir a troca de licenças de velocípedes
com motor por licenças de condução de ciclomotores
sem inconvenientes para os respectivos titulares, é tam-
bém alterado o prazo de troca daqueles títulos, pror-
rogando-se o prazo estabelecido no Regulamento da
Habilitação Legal para Conduzir.

Importa ainda alterar o artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 209/98, de 15 de Julho, por conter um erro de escrita
na sua redacção.

Finalmente, introduzem-se alguns ajustamentos ao
Decreto-Lei n.o 86/98, de 3 de Abril, que estabeleceu

o novo quadro legal do ensino da condução, de forma
a permitir uma melhor utilização das soluções infor-
máticas disponíveis para os registos exigidos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É aditada ao n.o 2 do artigo 23.o do Regulamento
da Habilitação Legal para Conduzir, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 209/98, de 15 de Julho, uma alínea,
com a seguinte redacção:

«Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Ciclomotores.»

Artigo 2.o

Os artigos 9.o e 29.o do mesmo Regulamento passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os condutores do grupo 2 que pretendam exer-

cer a condução de ambulâncias, de veículos de
bombeiros, de automóveis de passageiros de alu-
guer, de transporte escolar e de mercadorias
perigosas e tenham, pelo menos, 65 anos de
idade;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

Requerimento de exame para obtenção de licença de condução

1 — O exame para obtenção de licença de condução
de motociclos de cilindrada não superior a 50 cc deve
ser requerido, sob proposta de escola de condução, no
serviço da Direcção-Geral de Viação em cuja área de
jurisdição aquela se situe.

2 — O exame para obtenção de licença de condução
de ciclomotores deve ser requerido no serviço da Direc-
ção-Geral de Viação em cuja área de jurisdição resida
o requerente ou, quando proposto por escola de con-
dução, nos termos do número anterior.

3 — (Igual ao actual n.o 2.)
4 — (Igual ao actual n.o 3.)


